
CÂMARA MUNICIPAL DE SUMARÉ 
ESTADO DE SÃO PAULO 

CONTRATO N° 11/2018 

CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE SUMARÉ 

CONTRATADA: PAULO LEANDRO MARCULINO LEITE COMERCIO DE 
PRODUTOS PARA HIGIENIZAÇÃO- ME 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE PRODUTOS 
DE LIMPEZA PARA A CÂMARA MUNICIPAL DE SUMARÉ.  

VALOR: R$ 11.045,00 (ONZE MIL E QUARENTA E CINCO REAIS) 

PROCESSO LICITATÓRIO AD: 098/20181r 
L-3 ta)  

LICITAÇÃO N°11/2018 
r• 

PREGÃO PRESENCIALW-11/2018 

.4 -J 
de- 

(2n Pelo presente instrumento, as partes, déíum \, lado a CÂMARA 
MUNICIPAL DE SUMARÉ/SP, cOni,sede na.Rua Tra -1° Centenário, 32 - 
Centro, devidamente inscritO-2no CNT/J/MF/Wirdpicr,ri° 01.739.541/0001-07, neste ato 
representado pelo Sr.:Preside-rice;-tiOEIMÁRISõáb Dis: LUZ, doravante designado 
CONTRATANTE, e de outro lado ,e‘rnpreG/PAULO LEANDRO MARCULINO 
LEITE COMERCIO DE PRODUTOS PARÁ HIGIENIZAÇÃO - ME, com sede na Rua 
Luiz Ceccon, n° 73 -'Cardeal, no Município de Elias Fausto/SP, inscrita no CNPJ 
sob o n° 26.946.029/0001-54, neste ato representado por seu representante legal, 
SR. LUIZ GUILHERME MOTTA FRANCHI, portador do RS n°27.121.280-9, CPF 
n° 221.063.698-16, doravante denominada CONTRATADA, firmam o presente 
instrumento, n melhor forma de direito, pelas cláusulas e condições abaixo 
relacionadas: 
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CÂMARA MUNICIPAL DE SUMARÉ 
ESTADO DE SÃO PAULO 

1. DO OBJETO 

1.1. O presente instrumento objetiva a contratação do fornecimento de materiais de 
limpeza, conforme o que se estabelece ao que segue. 

1.2. Consideram-se. parte integrante do presente Contrato, os.  seguintes 

documentos: 

a) Edital do PREGÃO n°11/2018 e seus Anexos; 

b) Proposta apresentada pela CONTRATADA, pós fase de lances. 

, 	 a 
1.3. Constitui objeto deste Contrato os materiais descrito

rt
s:abaixo: 

Item DesèrriÇãoj 	,..? '- 

"Sitth i , 
o 	---Rci 

3 Qtdej*:\ MPiteço 
(LEI ki/r.ik 	. 

Preço total 

22 Papel toalhaolhaclUpla interfolhas 
02 dobras. Pacote,coól250 folhas. c  
100% de fibrascelulósicas virgens 

5-r? - 	--- 	I 	w.,-.,  
naturais, senrfragrância e sema 

, ir 	) N 2 
impurezas. Alta.abSorçao - elevado 

--,—L 	> IN RU, e resistente a umidade sem se 
./ 	li.dtis'irà.) 	"1/4.\ 

desfazer ao seupuxado, 

	

+...,---...., 	_...---,-3 
interfolhado, OofradoZ_par),otem-7. 

dispenser. Êardo em parielt<Ki-akt-4, 

500i 
Xrfardos 

oui 
n 

C 

- 

7  

S 
O  
22,09 

C % 

g 

11.045,00 

resistente com 1250 folliã'S,,--.._ 
dispostas em cinco pacotes pláticos) 

fechado com 250 folhas cada. O 
produto deve estar de acordo com 
as especificações do INMETRO em 
relação à largura e comprimento e 
demais obrigatoriedade do Código 
de Defesa do Consumidor. Medidas 

de 23 cm de largura, 27 cm de 
comprimento, com variação 

dimensional de + ou — 1 cm. Tipo de 
folha: Duplas com 02 dobras em 
forma de Z e uma dobra na ponta 
para segurar o papel. Cor: branca. 
Alvura: fator de reflectância difusa 
no azul >85%, Pintas < 13 gramas 

\I 
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CÂMARA MUNICIPAL DE SUMARÉ 
ESTADO DE SÃO PAULO 

P3' de papel. Furos < 3 mm2/m2. Alta 
resistência à' tração a úmido > 90 

n/m. O vencedor deverá apresentar 
no prazo de gois dias úteis laudo de 

laboratório credenciado pelo 
INMETRO exemplo: I.P.T., que 

comprove os critérios de aceitação 
estabelecidos das normas NBR NM- 
ISSO 2470/2901; NBR 15134/2007; 

NBR 15004/2003, NBR 15464- 
7/2007 e NBR 15010/2007. A cada 
entrega do produto, a Câmara de 
Sumaré, poderá enviar lote para o 

I.P.T. para a comprcvaçãons r,  r..., 
exigências editalícias as,custas—do 	-‘^) .?...,..i? 

fornecetícir. f 
Prc:\ ---"'-- ( \I—. R$ 11.045,00 

I 
,) Oa 	 O 

2.1. Ficam ajustados ,os---preços co'n7SIarites da I proposta apresentada pela 
:4. 	(iff. \ 	-0, •—• 	h., 	[ , ji , 

CONTRATADA e aceito,spelaCONTRATiANTE e(ficam fazendo.parte integrante deste 
ti.! 

instrumento contratual, como se aqui estivessemlranscntos\ ri  r_..ri 	.. 	. 	"- ...r.:,_ 	-r-r) -. 	t.--ti' le 
r r 

2.2. Os materiais easeuShrpreçbs estão descritos, sietalhadWriente, na Planilha de , 
,-- 	

- 
-k-fro I 	N 

Preços da CONTRATADA no-procedimento em,tela, e ficam-fazendo parte integrante 

deste Contrato. 	 al2L_, 

"•----ç-----% 2.3. Nos preços propostos estão incluídos -todos os custos diretos, indiretos e 
benefícios de responsabilidade da enirirsSásem qualquer exceção, de modo que 
os preços propostos constituir-se-ão na remuneração a ser paga pela Câmara 
Municipal de Sumaré à empresa vencedora. 

3. DOS VALORES 

3.1. O valor total do presente contrato é de R$ 11.045,00 
(onze mil e quarenta cinco reais) e será pago em parcelas vinculadas à efetiva 
entrega dos materiais, atestados pelo Setor de Almoxarifado. 

4. DO PRAZO E DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO DOS MATERIAIS 
45 

4.1. O prazo de vigência deste Contrato será de até a entrega efetiva dos produtos 
ou no prazo máximo de até 12 (doze) meses, a contar do recebimento da Ordem de 
Fornecimento a ser expedida pela Contratante. 

0-1  

2. DOS PREÇOS 

ra. 
•ti 
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CÂMARA MUNICIPAL DE SUMARÉ 
ESTADO DE SÃO PAULO 

4.2. A recusa injustificada em aceitar, assinar ou retirar a Ordem de Fornecimento 
dos materiais ou instrumento equivalente, observado o prazo estabelecido, 
caracteriza o descumórimento total da obrigação assumida Por parte da contratante, 
sujeitando-a às sanções previstas no Edital, na Lei Federal n° 8.666/93, na Lei 
Federal n° 10.520/2002. 

4.3. Os materiais poderão ser recusados se não atenderem a qualquer uma das 
especificações relacionadas no Termo de Referência - Anexo I do Edital, obrigando-
se a Contratada a efetuar, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, às suas expensas, os 
reparos e substituições indicadas pelo Setor Responsável. 

- r'À 4.5. Eventual prorrogaçae,,dé prazora—critério_da  Adrrfinistração, deverá ser 
formalizada por termo Miditamento, observadas.as Fradtdo disposto no art. 57 ';4` 
da Lei Federal n° 8.666/934  após aprovaçãodó Presidente da Câmara Municipal de 
Sumaré. 	fr,-.-,- ) 	 i 	r 

:N. 
Qi() 

d.- 

5. DA(S) DOTAÇÃO(ÕESK‘ 	rp o '"" 	/ 
/ 

,--L"  .119 	
& 

(\ o o 
5.1. As despesas decórrateede execução deeteContri eSó yntrá(ão) dotação(ões) 
consignada(s) do orçaenentb`Gigente do CONTRATANTE;_dodifada(s) sob n°: 

2 js:rig`: wia' 	 2---)Y,:11-*$.,t ç,f- 
01.01.01/01.031.0005.2005=3390.3_0.00 — Material de Ceinsumb — Ficha 10 

6. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO .,..iy 

6.1. Os pagamentos se processarão cãntados até 28 (vinte e oito) dias da emissão 
e protocolizaçâo da Fatura ou Nota Fiscal, após vencido o mês, mediante atestado 
de recebimento dos materiais. 

6.1.1. A contagem do prazo para pagamento terá inicio e encerramento em dias de 
expediente junto ao órgão CONTRATANTE. 

6.1.2. Em caso de devolução da Nota Fiscal para correção, o prazo ficará 
interrompido, sendo iniciada nova contagem somente após a regularização do 
documento. 

6.2. Na hipótese de o dia acordado para o pagamento cair no sábado, d ming ou 
feriado, o pagamento dar-se-á no primeiro dia útil após a aludida da 

fel 

4.4. Os materiais serão recebidos definitivamente após vistoria realizada por um 
funcionário designado pelo Setor çlpReepontável-que comprove a adequação das 

, 
especificações e quantidades aps-termos do-Edital 
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CÂMARA MUNICIPAL DE SUMARÉ 
ESTADO DE SÃO PAULO 

3. O pagamento será efetuado através de ordem de pagamento ou depósito 
bancário, a ser creditado em conta corrente da CONTRÁTADA, em instituições 
financeiras onde mantenha conta ou, excepcionalmente, pagos na Tesouraria da 
Câmara Municipal. 

6.4. A CONTRATADA deverá apresentar Nota Fiscal.  Eletrônica — NF em 
conformidade com o estabelecido pelo Protocolo ICMS 42, de 3 de julho de 2009, 
exceto para os segmentos constantes no Protocolo ICMS 191, de 30 de novembro 
de 2010. 

6.5. Eventuais atrasos no pagamento por culpa exclusiva da CONTRATANTE 
implicarão na correção do valor pelo INPC/IBGE ou outro índice que venha a 
substitui-lo, entre o dia que se daria o pagamento até a efetiva data da quitação 

5-2 6.6. Os pagamentos somente serão realizados-mediaQfra,apresentação da GPS - 
Guia da Previdência Social, ,caso a CONTRATADA se/enquadre nesta condição, 

rir t5 bem como mediante a apresentação•da•GFIP—acompanhada do comprovante de j,  
entrega referente ao mês"do,fato gerador. 

(N) 
6.7. Como estabelecido na Lei Municipal n°3.064 de 07 de\ outubro de 1997, deverá 

. 	 1 w' 
a CONTRATADA apresentar a ¡Guia de Receíhimentopotnpô,so Sobre Serviço de 
Qualquer Natureza — ISSONT:corresponae nte ao'objetoAfdesta licitação, referente ao 
mês anterior, sob rienját de`jer o gribntantétdo relerkIrnposto retido pela 

*-4 	cgr. Municipalidade, caso delenquadre nesta disposição. 	7-N 

*1- • 
6.8. Na hipótese darreclatriações trabalhistas movidas conttala'CONTRATADA por 
seus empregados, em li-tiátonsóriC'irSzipassivo;-C-ái., CONTRATANTE poderá reter 

ol' 	1/4  pagamentos pendentes, equivalentesAsAyantias.suficientes à garantia de eventuais 
' indenizações trabalhistas, até o trânsito.:ém julgado das respectivas sentenças. 

7. DO REAJUSTE DE' PREÇO E DO REALINHAMENTO 

7.1. Os preços não poderão ser reajustados em periodicidade inferior a 1 (um) ano 
e, sendo o caso, será aplicado índice INPC/IBGE ou outro que venha a substitui-lo. 

7.2. Os preços contratados somente poderão ser realinhados se na vigência do 
contrato se verificar alguma das hipóteses previstas no artigo 65, II, "d" da Lei 
Federal n°8.666/1993. 
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CÂMARA MUNICIPAL DE SUMARÉ 
ESTADO DE SÃO PAULO 

AS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA 

8.1. Prestar o fornecimento dos produtos no prazo e condições estipulados no Termo 
de Referência, sem prejuízo das exigências pela fiscalização, com vistas a executar 
todos os fornecimentos nas condições e prazos estabelecidos. 

8.2. Responder civil e/ou criminalmente por quaisquer danos, perdas e/ou prejuízos, 
que por dolo, culpa ou responsabilidade, no cumprimento do Contrato, que venha 
direta ou indiretamente, provocar ou causar, seja por ação ou omissão, por si ou por 
seus empregados e prepostos, à Câmara Municipal ou a terceiros. 

8.3. Assumir integral responsabilidade técnica e civil pelos produtos ofertados. 

8.4. Manter, durante toda a execução d‘ovcontrato, em Oompatibifidade com as 
obrigações assumidas, todas-as condiçges de:hatbilit-àção-e qualificação exigidas para 

"- ' 	' a contratação. 

8.5. Designar preposto park,irepresentála-durante-a execução do contrato; a{.._ t-  

8.6. Comparecer, semprectuf convocada, ao lobaittersidn-àdo "-felá CONTRATANTE, 
por meio do preposioindicadO, para exame e escla%Ciméritos de quaisquer 
problemas relacionados a&,máteriais nó prazo jmáximode-24<(vinte e quatro) horas , 	„) , 

1 	 /-'s, 	"6 ''''' ‘ ik r( 11  após a convocação; •‘,4, -\ 
ri).  pre' ç-4 	çt'L 4%  ‘ 	t,>,5"Ki -• 	\ 	 a 	, I *\ 	• -N,it 8.7. Responsabilizarse_por—todos os encargos trabálhistás,, previdenciários, 

contribuições ao Injtitut&t:Naocional de SeguridadeiSoCial.  INSS, assistenciais, 
. \ 

securitárias e sindicaiç-cletSeutuncionários,-sendaciin-sidérada como única 
empregadora, não havendo qualquérivin-016 de)solidariedade empregaticia com a 
CONTRATANTE. 	 -  

= 8.8. Levar imediatamente ao conhecimento da fiscalização qualquer fato 
extraordinário ou anormal que ocorra durante a execução dos fornecimentos dos 
produtos, especialmente se impeditivo da execução da entrega dos produtos, para 
adoção das medidas cabíveis, bem como comunicar por escrito e de forma 
detalhada todo tipo de acidente que venha a ocorrer. 

8.9. Manter boas relações com os funcionários da CONTRATANTE, acatando 
quaisquer instruções e o que mais emanar da fiscalização. 

8.10. Responsabilizar-se, com exclusividade, por todos os tributos, taxas e/ou 
encargos de-  qualquer natureza, devidos aos poderes públicos, quer sejam eles 
federais, estaduais ou municipais em razão do fornecimento do objeto da licitação, 
comprometendo-se a saldá-los, por sua conta, nos prazos e na forma prevista na 
legislação pertinente, bem como despesas com encargos trabalhistas e sociais, 
mão-de-obra, transportes de seu pessoal de todos os equipamentos e mater,iais, 
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CÂMARA MUNICIPAL DE SUMARÉ 
ESTADO DE SÃO PAULO o À‘t 

fr,d UI(  1953  
SUMARt 

r  SSini como todos os demais custos que incidam direta ou indiretamente e que 
estejam relacionados com o objeto licitado. 

8.11. Disponibilizar EPI's e EPC's, equipamentos, materiais e veículos necessários 
para a realização do fornecimento dos produtos. 

9. OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATANTE 

9.1. Efetuar os pagamentos devidos, nas formas e condições ora estipuladas. 

9.2. Expedir a devida Ordem para início dos fornecimentos na forma do Edital. 

9.3. Prestar todos os esclarecimentos necessários ao fornecimento dos produtos. 
) st, 

9.4. Avaliar e atestar oeCp-rodutos que a -CONTRATADA encaminhar à 
CONTRATANTE de acordo-com o Termo de Referência. 

9.5. Manter os servidores da.-. A.dmirliêttaçãd- sob.'-‘,_%ca-,\.exclusiva tutela e 
responsabilidade, ficendigagago do resporiSávelító-Alrriõrarifado devidamente 
designado, o comandirojja,cbordenação, o controle e ártupervisão dos produtos, 
cabendo à Contratadaçpernas\je tão somente%7controllib6raeus funcionários; 

,)- L: 	Lif ri t( 
JK/ 

9.6. Notificar, por escrito, a: mcorrêndía-'-de ev,e,ntuairkimperfeições no curso de 
execução do contrato:ifbiátidb-pir'razo para.  a sua correed.\) -TS 

, \ 
65ifff": 

9.7. Convocar a CONTRATADA para reuniões,,sempre que-necessário; 

•L'$--Ir 	;fil:, 	r 	• ') 9.8. Encaminhar a ;liberação dekpagamerita----das notas fiscais aprovadas, 
correspondentes aos materiais efaiárnent‘e/ntregues pela CONTRATADA, no 
prazo pactuado, mediante as notai--  fisè-aisnaturas, devidamente atestadas, 
comunicando à Contratada, por escrito e tempestivamente, qualquer mudança de 
Administração e endereço de cobrança; 

9.9. Manifestar-se formalmente em todos os atos relativos à execução do Contrato, 
em especial quanto à aplicação de sanções e alterações do mesmo; 

10. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

10.1. As sanções aplicáveis à CONTRATADA estão expressamente previstas no 
Decreto Municipal n° 10.131/2017, que passa a fazer.  parte integrante deste 
Contrato, como se aqui estivessem transcritos, sem prejuízo daquelas previstas na 
Lei Federal n° 8.666/1993. 
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CÂMARA MUNICIPAL DE SUMARÉ 
ESTADO DE SÃO PAULO 

.2. A aplicação de quaisquer sanções referidas neste dispositivo não afasta a 
responsabilização civil da CONTRATADA pela inexecução total ou parcial do objeto 
ou pela inadimplência 

10.3. A aplicação das penalidades não impede a CONTRATANTE de exigir o 
ressarcimento dos prejuízos efetivados. 

10.4. As multas serão, após regular processo administrativo, cobradas 
administrativa ou judicialmente. 

10.5. As sanções são independentes e a aplicação de uma não exclui a aplicação 
das outras. 

10.6. As multas poderão ser debitatlaflifetameente dos créditos da empresa 
vencedora junto a Câmara 	de/Sim'Arde/óu,d9Neventual garantia prestada. 

IM 

11.1. Este contrato poderá.ser rescindido:L' 	 , 

S.-, 

-:.---' '..5  

11.1.1. Unilateralmente-tpela,Câmara Municipal de SUmaré, quando' ocorrer os i -,, 	\ [ 	--,,u 	\ 
motivos previstos nos Inéisos,t ao XII eXVIrdocart

. 
781dà rei. 110,8.666/93. 

'''o.<„, 	 _ _...) 
11.1.2. Bilateralmenter,acordàdo entËé! as partes,preValecendo a conveniência da - 
Câmara Municipal de-Sumaré 	

i 	t). 
 

„..>:'É‘ar.-1.,f,)  
11.1.3. Judicialmente,. nos lermosda legislação-dekregência— 

allitLift?.;-g ---\ 11.2. A rescisão contratual peldsmão-L.umprtmerito de cláusulas contratuais, 
,̀::L,•-, --:.̀ ,. especificações e prazos acarretará assunçao imediata do objeto contratado, no 

estado e local em que se encontrar. 6----- -\.---‘i 

11.3. A rescisão contratual por qualquer das causas previstas no art. 77, "caput" e 
no art. 78, I a XII da Lei Federal n° 8.666/93 acarretará à CONTRATADA as 
consequências elencadas nos incisos I a IV, do art. 80 da mesma lei. 

11.4. Na hipótese da cláusula anterior, poderá, desde logo, a CONTRATANTE 
rescindir unilateralmente o Contrato, independentemente de interpelação judicial. 

11.5. No caso de rescisão administrativa unilateral, a CONTRATADA reconhecerá 
os direitos da CONTRATANTE em aplicar as sanções e medidas previstas neste 
contrato, em lei ou erri regulamento. 

gp/  

12. DO ADITAMENTO 

11. DA RESCISÃO 
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CÂMARA MUNICIPAL DE SUMARÉ 
ESTADO DE SÃO PAULO 

1. A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições 
estabelecidas em Contrato, os acréscimos ou supressões relacionadas com os 
materiais contratados, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do Contrato. 

13. DO GESTOR DO CONTRATO E PREPOSTO 

13.1. Pela CONTRATANTE fica desde já designado como Gestor/Fiscal deste 
Contrato, nos termos do artigo 67 da Lei Federal n°8.666/93, o responsável legal pelo 
Setor do Almoxarifado. 

14. DA FISCALIZAÇÃO 

14.1. No desempenho de suas funções, é assegurado à fiscalização, a cargo do 
Setor Responsável, o direito de reiTuOtaT-:?Porra-ç'ões,e esclarecimentos, sempre 
que julgar conveniente, 'assim e como verifid'aria7perfeita execução do 
Contrato em todos os‘seus-termos e condições. 

.. 4N.. 	 - 	' e&. 
14.2. Caberá à fiscalizaçVo exercer rtgor6S-b;tontrálè( ddcumprimento de cada uma 

K,' 	-,',. 	!- 111,-.. )ei - a(  f,'Ig.;.) irt, 	1 	• . - 	 • das etapas do Contrato,lerntespecial quanto à quantidade e qualidade dos produtos 4,- 	_ 	1 	 ./ ,,--•,,- 
ofertados, de modo arfazéfr cumprir a lei e as disposiçõeStto Edital. 

. .1,,r,,)\-/is  --i•R  
Q.,. C3 	ti / 

4•• 0 	 II; \ 1( 

1 14.3. Verificada a ocortência,de'algumaArregularidadeJno cumprimento do Contrato, •.,, , 	-•,..r-J 	ki d,, ,, 	-  --.. 
a fiscalização tomará casIxovidências-lêgáis e contratuais cabíveis, inclusive quanto 
à aplicação das penalídà;désaq \ui previstas e na LeiFeciiê'rál4b,,[8.666/93. 

	

. -..W.I Y 	 /2.:€yr,c(•? -7 
14.4. A presença da fiScafiZação ,,..r2:02 altera _o_j u dimindía---responsab ilidade da 
Contratada pelo perfeito cumpriment -dof0h-trato ertí todos os seus termos e 

L4 J-. i. __4,.- .  

15.1. É vedado à CONTRATADA a subcontratação total ou parcial, a cessão ou 
transferência, total ou parcial, do objeto deste contrato, bem como sua a associação 
com outrem para executá-lo, sob pena de rescisão contratual e consequências e 
penalidades previstas na Lei Federal n° 8.666/93 e no Decreto Municipal n° 
10.131/2017. 

16. DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 

16.1. Aplicam-se a e'ste contrato as normas da Lei Federal n° 10.520/2002, Lei 
Federal n° 8.666/93, Decreto Municipal n° 10.131/2017 e Lei Complementar n° 
123/2006, e, nos casos em que a legislação for omissa, observar-se-ão, também, 
os princípios de direito público e, supletivarnente, no que com eles não colidirem, os 
princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado. 

contornos çz 
15. DA TRANSFERÊNCIA EIOU SUB,ROGAÇÃO 
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CÂMARA MUNICIPAL DE SUMARÉ 
ESTADO DE SÃO PAULO 

16.2. O presente contrato encontra-se vinculado ao edital de licitação que o originou 
e à proposta da Contratada, nos termos do art. 55, XI da Lei Federal n° 8.666/93. 

17. DO FORO 

17.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Sumaré, Estado de São Paulo, para nele serem 
dirimidas as dúvidas oriundas do presente Contrato. 

17.2. E, por estarem às partes de pleno acordo, firmam o presente Contrato, para que 
produza todos os seus devidos e legais efeitos. 

CAmARA MUNI g pAL DESUMSR_EN_____ 
VOE Li  efk eitit.DA4jt 

\VÁ  
PAULO LEANDFÍO:MARCuLINO LEPE COMERCIOD PRODUTOS PARA 

HIGIE3,1lzAC;?;6dli 	Ç 
LUIZ GUIlt:IVRWMOTNKFRANCHI 

Testemunhas: 

4 a dik  
w,fM,  

1. 	ii‘xtiVe 

\AIS? WQ44 

TRAVESSA 1°  CENTENÁRIO, 32 - CENTRO - CEP 13170-031 - SUMARÉ - SP • FONES: (19) 3883-8810/ 3883-8833 • FAX: (19) 3873-1865 



31/05/2018-CÂMARA MUNICIPAL DE SUMARÉ PROCESSO AD No 98/2018 OBJETO: Aquisição de produtos 
' de limpeza para Câmara Municipal de Sumaré CONTRATO N°08/2018 CONTRATADA: Nasad Limp Comercial 

Ltda ME VALOR: R$ 10.213,00 (dez mil, duzentos e treze reais). CONTRATO No 09/2018 CONTRATADA: Ana 
• Valéria Tonelotto EPP VALOR: R$ 14.775,50 (quatorze mil, setecentos é sétenta e cinco reais e cinquenta 

centavos). CONTRATO No 10/2018 CONTRATADA: Allpema Serviços e Comercio de Ferragens e Ferramentas 
Ltda VALOR: R$ 10.072,76 (dez mil, setenta e dois reais e setenta e seis centavos). CONTRATO No 11/2018 
CONTRATADA: Paulo Leandro Marculino Leite Comercio de Produtos para Higienização ME VALOR: R$ 11.045,00 
(onze mil e quarenta e cinco reais). PRESIDENTE: Joel Cardoso da Luz PROCESSO AD No 180/2018 OBJETO: 
Aquisição de materiais de escritório para Câmara Municipal de Sumaré CONTRATO No 12/2018 CONTRATADA: 
Ana Valeria Tonelotto EPP VALOR: R$ 26.794,14 (vinte e seis mil, setecentos e noventa e quatro reais e quatorze 
centavos) CONTRATO No 13/2018 CONTRATADA: J.D. Camargo & Cia Ltda EPP VALOR: R$ 21.157,20 (vinte e 
um mil, cento e cinquenta e sete reais e vinte centavos) CONTRUO No 14/2018 CONTRATADA: Nobre 
Distribuidora Ltda ME VALOR: R$ 6.014,75 (seis mil e quatorze reais e setenta e cinco centavos) PRESIDENTE: 
Joel Cardoso da Luz PROCESSO AD No 141/2018 CONTRATO No 15/2018 CONTRATADA: Associação Pró-
Memória de Sumaré OBJETO: Prestação de serviços de organização, conservação, recuperação, inventário e 
divulgação de toda a documentação referente à Câmara Municipal de Sumaré. VALOR: R$ 5.280,00 (cinco 
mil, duzentos e oitenta reais) PRESIDENTE: Joel Cardoso da Luz PROCESSO AD No 201/2018 CONTRATO No 
16/2018 CONTRATADA: Nasad Limp Comercial Ltda ME OBJETO: Aquisição de materiais de Copa e Cozinha para 
Câmara Municipal de Sumaré VALOR: R$ 822,00 (oitocentos e vinte e dois reais) PRESIDENTE: Joel Cardoso.da 
Luz 

[CodGrifon: 88420874] 
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Entrada de Feitos Originários, e de Recursos da Câmara Especial e Órgão Especial 
Entrada Originários e Recursos da Câmara Especial e Órgão Especial - Palácio Justiça - sala 145 
PROCESSOS ENTRADOS EM 28/05/2018 

04/06/2018-2108129-41.2018.8.26.0000; Processo Digital. Petições para juntada devem ser apresentadas 
exclusivamente por meio eletrônico, nos termos do artigo 70  da Res. 551/2011; Direta de Inconstitucionalidade; 
Comarca: São Paulo; No origem: 5902/2016; Assunto: Atos Administrativos; Autor: Procurador Geral de Justiça 
do Estado de São Paulo; Réu: Presidente da Câmara Municipal de Sumaré; Réu: Prefeito Municipal de 
Sumaré; 

[CodGrifon: 88383025] 
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Interior - Parte III 
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